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POR T A R IA  D E  PE S S OA L  U F O B  N °  1 2 5 ,  D E  1 5  D E  O UT UB R O D E  2 02 1  

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, nomeado pelo Decreto de 17 
de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União, em 18 de setembro de 2019, seção 2, pág. 51, 
tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei no 12.825, de 5 de junho de 2013, no uso das atribuições que 
lhe conferem no art. 51 do Regimento Geral da UFOB, resolve:  

 

Art. 1º Ceder o servidor Almir Vieira Silva, matrícula SIAPE nº 2346885, pertencente ao 
Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Oeste da Bahia, para exercício junto ao Centro de Pesquisa 
do Cacau vinculado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente. 

Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da 
cessão, observado o disposto no art. 5º do Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017. 

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se apresente ao 
órgão cessionário no prazo de trinta dias.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA 

Reitor 
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